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Considera de Utilidade Pública o Cen

tro Cultural Dom José de Sobral, e dá

outras providências.

o PREFEITO MUnICIPAL DE SOBRAL

Faço saber que a Câmara Municipal de Sobral de

cretou e eu sanciono e promulgo a soguinte lei:

Art. 12 - Fica reconhecido de utilidade pÚblica

o Centro Cultural Dom José de Sobral, entidade civil sem fins

lucrativos, com sede e foro nesta cidade, que se propõe incenti

var, incrementar e difundir a cultura sobralense.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vi60r na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA !illJNICIPAL DE 10 de

abril de 1989.
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